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Anarriê! O que cobre, quais riscos existem e como contratar um seguro
para festa junina sem se perder

Cada festa junina é um evento com riscos reais: quedas, choques, fogueiras e fogos,
brinquedos infláveis, barracas de comida, bebidas e multidões. 
Quando algo acontece, o organizador pode ter custos altos de indenização, ações judiciais e
danos à reputação. 
O seguro para eventos - especialmente para festas juninas - é a ferramenta que protege o
organizador contra esses imprevistos, transferindo parte do risco à seguradora.

O que é, afinal, seguro para festa junina?

Não existe um “seguro exclusivo para festa junina” no mercado. O que há é o seguro de
eventos (ou seguro RC Eventos) aplicado a esse tipo de festa tradicional, organizada por
empresas, escolas, igrejas, clubes, associações e prefeituras.

Definição simples: seguro contratado para proteger o organizador contra danos corporais,
materiais e, em alguns casos, morais causados a terceiros durante a montagem, realização
e desmontagem do evento.
Objetivo principal: evitar que o organizador tenha a pagar indenizações, custas
processuais e custos de defesa por conta própria, além de garantir suporte em momentos
de crise.
A própria Porto Seguro, empresa líder no mercado brasileiro, reforça que o seguro para
eventos é uma solução completa que garante tranquilidade para organizadores, prestadores
de serviços e expositores em festas juninas, arraiais e grandes celebrações.

Por que fazer seguro para festa junina?

Instituir a prática de contratar seguro para festas juninas é uma decisão de gestão, não apenas de
“segurança”. Os principais motivos são:

Risco de acidentes com participantes: Quedas em escadarias, em ligações de energia,
contato com fogueiras cenográficas, problemas em brinquedos infláveis, derramamentos de
comida e bebidas são comuns em eventos de grande público.
Danos a terceiros: Veículos atingidos em estacionamentos, roupas contaminadas, objetos
quebrados, equipamentos de som e luz danificados podem gerar reclamações.
Responsabilidade por alimentos e bebidas: Casos de alergia, intoxicação ou
queimaduras com alimentos podem virar ações judiciais contra o organizador.
Danos ao imóvel alugado ou ao local do evento: Estruturas, piso, mobiliário,
decoração e equipamentos podem ser prejudicados durante a festa.
Risco de cancelamento ou adiamento: Chuvas fortes, interdições do local, problemas
graves de segurança ou emergências podem obrigar o cancelamento, com prejuízo
financeiro para o organizador e fornecedores.

Empresas especializadas em eventos e seguradoras como Porto Seguro, Rottas e AIG destacam que
o seguro para eventos cobre explicitamente danos corporais e materiais causados a terceiros, com
limites de cobertura que podem chegar a múltiplos milhões, dependendo da apólice.

Quais coberturas são essenciais para festa junina?

1. Responsabilidade Civil do organizador (cobertura básica obrigatória)

É a cobertura principal em qualquer seguro para festa junina. Protege o organizador contra:

1. Danos corporais: Acidentes que causem lesões, fraturas, queimaduras ou até morte
acidental de participantes, voluntários ou prestadores de serviço durante o evento.

2. Danos materiais: Quando o evento causa destruição ou perda de bens de terceiros (ex.:
carro atingido, roupa suja, equipamento quebrado).
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3. A Porto Seguro chama essa cobertura de Responsabilidade Civil Expositor e a considera
a base da proteção para festas juninas.

2. Responsabilidade Civil para danos morais

Alguns contratos incluem cobertura para danos morais, o que é importante em contextos de:

1. Vazamento de imagens privadas ou uso indevido de fotos;
2. Discussões públicas sobre segurança, discriminação ou falta de atendimento adequado;
3. Casos de constrangimento ou assédio durante o evento.
4. Essa cobertura pode evitar que o organizador tenha a responder por processos morais

complexos, cobrindo custas processuais e acordos, dentro dos limites da apólice.

3. Acidentes Pessoais de participantes e trabalhadores

A cobertura de acidentes pessoais protege participantes, voluntários, equipe de trabalho e,
quando incluída, os próprios contratantes:

1. Indenização por morte acidental ou invalidez permanente decorrente de acidente durante o
evento;

2. Custos médicos, hospitalares e odontológicos relacionados ao acidente.
3. Essa cobertura é especialmente relevante em eventos com:
4. Crianças e jovens;
5. Brinquedos infláveis, pescarias, correio elegante, bingo;
6. Apresentações de quadrilha, shows e atrações físicas.

4. Seguro de Riscos Diversos (RD) para bem do evento

A cobertura de Riscos Diversos (RD) protege o patrimônio do evento:

1. Danos, roubo ou perda de equipamentos de som, luz, projetores, palcos, figurinos,
decorações e móveis utilizados na festa;

2. Equipamentos alugados, cenários, estruturas temporárias e itens de decoração.
3. Para festas juninas, isso é muito útil quando:
4. Há palcos, luzes e som profissional;
5. Estruturas temporárias de barracas, arquibancadas e arquibancadas móveis;
6. Uso de equipamentos de vídeo, projeção e iluminação particular.

5. Cancelamento ou adiamento do Evento

A cobertura de cancelamento/adiamento protege o organizador contra perdas financeiras
quando o evento é cancelado ou adiado por motivos fora do controle:

1. Chuvas fortes, alagamentos, condições meteorológicas adversas;
2. Interdição do local por fiscalização;
3. Emergências de segurança, crises sanitárias ou problemas graves na infraestrutura.
4. Essa cobertura é mais útil quando:
5. O evento tem alto custo de produção (palco, atração, decoração, alimentação);
6. Há contratos onerosos com fornecedores (shows, buffet, estrutura);
7. O organizador tem garantia de retorno vendido (venda de ingressos, barracas, patrocínio).

6. Cobertura para equipamentos, decorações e materiais do evento

Muitas apólices já incluem cobertura para equipamentos e decorações:

1. Equipamentos de som, lâmpadas, projetores, mesas, cadeiras, estandes, barracas,
decorações típicas juninas;

2. Danos, roubo ou perda de itens alugados ou próprios utilizados no evento.
3. Essa cobertura é especialmente relevante para:
4. Festas com grandes montagens;
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5. Eventos com muitas barracas e estruturas temporárias;
6. Uso de equipamentos de som e luz profissionais.

Que riscos específicos uma festa junina tem?

Algumas situações tradicionais da festa junina aumentam o risco e devem ser consideradas no
seguro:

1. Fogueiras e fogos: Fogueiras cenográficas e fogos de artifício são comuns, mas podem
causar queimaduras, incêndios e danos a estruturas.

2. Brinquedos e atrações: Brinquedos infláveis, pescarias, argolas, correio elegante, bingos
e pescarias com brindes podem gerar quedas, ferimentos e acidentes.

3. Alimentação e bebidas: Pratos típicos (canjica, pipoca, bolo de rolo, pamonha, milho,
vinho quente) e bebidas alcoólicas aumentam o risco de alergias, intoxicações e
desidratação.

4. Música e atrações ao vivoShows, quadrilhas e bandas podem gerar pressão no público,
acidentes durante a apresentação e problemas com equipamentos de som e luz.

5. Estacionamentos e acessos: Estacionamentos sob responsabilidade do evento podem
causar acidentes com veículos, colisões e danos a pessoas.

6. Grandes multidões: Alta concentração de pessoas aumenta o risco de quedas,
empurrões, esmagamentos e problemas de logística.

O seguro deve ser dimensionado para cobrir esses riscos específicos e não apenas o “geral” de
eventos.

Quem precisa contratar seguro para festa junina?

1. Empresas que organizam arraiá corporativo

RH, endomarketing e gestão de eventos de empresas organizam festas juninas para:

1. Engajar colaboradores;
2. Promover integração entre departamentos;
3. Celebrar a cultura brasileira e fortalecer a identidade da empresa.
4. Com alimentação, bebidas, shows, jogos e muitas pessoas, o risco de acidentes é

significativo. O seguro para eventos é uma proteção importante para a empresa e seus
dirigentes.

2. Escolas, igrejas, clubes e associações

Escolas, igrejas, clubes e associações são os organizadores mais tradicionais de festas juninas:

Grandes públicos, com crianças, jovens e adultos;

Muitas barracas, brincadeiras, atrações musicais e estruturas temporárias;

Recursos financeiros limitados, o que torna o risco financeiro ainda mais crítico.

Aqui, o seguro protege:

A instituição e seus dirigentes contra ações judiciais;

Os participantes e a reputação da instituição.

3. Prefeituras e órgãos públicos

Prefeituras, secretarias de cultura e turismo organizam grandes festas juninas regionais:

1. Eventos costosos, com shows, palcos, iluminação e estrutura pesada;
2. Grande público, com risco de acidentes e danos a terceiros;
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3. Responsabilidade pública e exposição da imagem institucional.
4. O seguro para eventos é uma forma de proteger o ente público e seus gestores de

responsabilidade civil e danos morais.

4. Produtores de eventos e buffets

Empresas especializadas em organização de eventos e buffets que assumem a festa para terceiros:

1. Contratam o seguro RC Eventos como parte do pacote oferecido ao cliente;
2. Usam o seguro para se proteger contra responsabilidade por falhas de segurança, acidentes

e danos materiais.

Quais riscos geralmente não estão cobertos?

1. Atos intencionais e mau gerenciamento: Fraudes, sabotagens, negligência grave e
falhas de gestão podem ser excluídas.

2. Fogos sem autorização e atividades proibidas: Fogos de artifício sem licença,
fogueiras sem prevenção adequada e atividades não permitidas podem ser excluídos.

3. Cancelamento por motivos controláveis: Cancelamento por falta de organização,
decisão do organizador ou motivos internos não cobertos.

4. Danos por falta de manutenção ou segurança: Danos derivados de falhas de
segurança, estruturas sem manutenção ou equipamentos fora das normas podem ser
excluídos.

Seguro Cibernético: para que serve e quando ele faz sentido para
empresas brasileiras?

Ataques digitais deixaram de ser um problema restrito a grandes corporações: em 2022,
62% dos ataques cibernéticos no Brasil tiveram como alvo pequenas e médias empresas
(PMEs). Ao mesmo tempo, a LGPD e normas específicas, como a Resolução BCB nº
498/2025, ampliaram a pressão regulatória e, em alguns casos, tornaram o Seguro
Cibernético obrigatório para provedores de TI que atendem o sistema financeiro.
Para PMEs, gestores de TI e jurídico, entender o que esse seguro cobre, quais são as
exigências de governança e por que ele ainda é pouco conhecido é hoje uma questão de
continuidade de negócios.

O que é, afinal, o Seguro Cibernético?

O seguro cibernético é um instrumento de transferência de risco que ajuda a empresa a suportar os
impactos financeiros, operacionais e jurídicos de incidentes de segurança da informação, como
vazamentos de dados, ataques de ransomware e paralisações de sistemas.

Ele se conecta diretamente à LGPD, que exige proteção de dados pessoais, comunicação de
incidentes à ANPD e aos titulares e adoção de medidas técnicas e organizacionais de segurança. Na
prática, o seguro passa a ser uma “linha de defesa” financeira e operacional quando os controles
de segurança falham.

O que o Seguro Cibernético cobre na prática?

As apólices variam, mas o mercado vem convergindo para alguns blocos de cobertura principais,
com exemplos já consolidados no Brasil.

Resposta a incidentes: Contratação de equipes de resposta, análise forense, serviços de
TI para conter o ataque e restaurar sistemas, além de monitoramento durante a crise.
LGPD, notificação e gestão de crise: Custos para notificar titulares e autoridades, call
center para atendimento a clientes, monitoramento de crédito/identidade e suporte jurídico
para cumprir as exigências da LGPD.
Perda de receita e interrupção de negócios: Indenização por queda de faturamento
durante a paralisação de sistemas, observados limites, franquias e prazos de carência
previstos em apólice.
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Responsabilidade civil por vazamento de dados: Danos causados a terceiros (clientes,
parceiros, colaboradores) e custos de defesa em processos judiciais ou administrativos
relacionados a falhas de segurança.
Extorsão e ataques de ransomware: Em determinadas condições, coberturas para
despesas de negociação, apoio especializado e, em algumas apólices, pagamento de
resgates, sempre dentro das limitações legais e contratuais.
Restauração de dados e sistemas: Recuperação ou reconstrução de bases de dados,
aplicações e infraestruturas afetadas por malware ou sabotagem.

No sistema financeiro, por exemplo, a Resolução BCB 498 exige que provedores de TI mantenham
seguro com, pelo menos, coberturas de responsabilidade civil decorrente de falhas de segurança ou
indisponibilidade e custos de resposta a incidentes, o que reforça esse “pacote mínimo” no
mercado.

O que geralmente não está coberto?

Entender as exclusões é tão importante quanto conhecer as coberturas, sobretudo para evitar
frustrações em caso de sinistro.

Atos intencionais de sócios e administradores: Fraudes, sabotagens e condutas
dolosas praticadas por proprietários e administradores costumam estar excluídas.
Guerra cibernética e ataques patrocinados por Estados: Em linha com a prática
internacional, muitos contratos excluem atos de guerra e ataques atribuídos a Estados-
nação, salvo previsão específica.
Falta grave de governança e controles mínimos: Incidentes ligados a vulnerabilidades
críticas ignoradas, ausência total de políticas básicas ou descumprimento de obrigações
elementares podem levar à negativa de cobertura.
Multas administrativas de caráter punitivo: Em temas como LGPD, é comum que a
apólice cubra custos de defesa, perícias e acordos, mas trate multas administrativas,
especialmente as punitivas, de forma restrita.
Danos puramente reputacionais: Perdas de “valor de marca” ou de imagem em si, em
regra, não são indenizadas diretamente, mas os custos de comunicação e gestão de crise
podem estar cobertos.

Para gestores de TI e jurídico, o recado é claro: a interpretação de termos como “incidente”, “falha
de segurança” e “dano” muda de seguradora para seguradora, o que exige leitura cuidadosa das
cláusulas.

Que governança mínima as seguradoras exigem?

O apetite das seguradoras por risco cibernético está diretamente ligado à maturidade de segurança
da informação da empresa. Questionários extensos, pedidos de evidências e recomendações de
melhoria fazem hoje parte do processo de subscrição.

Entre os requisitos mais frequentes estão:

1. Inventário de ativos e dados : mapa de sistemas, aplicações, tipos de dados pessoais
tratados e principais fornecedores em nuvem.

2. Políticas básicas de segurança: gestão de senhas, autenticação multifator, segregação
de funções e controles de acesso documentados.

3. Patch management e correção de vulnerabilidades : rotina de atualização de
softwares e registro de correções aplicadas, sobretudo em sistemas críticos.

4. Backups e testes de restauração : backups regulares, preferencialmente isolados, com
testes periódicos de restauração de dados.

5. Plano de resposta a incidentes : procedimentos formais para detecção, contenção,
comunicação interna e reporte a clientes e autoridades, em alinhamento à LGPD.

6. Treinamento e conscientização: programas contínuos de educação em segurança, com
simulações, campanhas de phishing e envolvimento da liderança.

Artigos recentes apontam que seguradoras já condicionam prêmios mais competitivos ao uso de
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autenticação multifator, backups testados e exercícios de simulação de incidentes, usando o seguro
como indutor de governança.

Quando o Seguro Cibernético faz sentido para empresas brasileiras?

Estudos indicam crescimento acelerado do mercado de Seguro Cibernético entre grandes
corporações, enquanto PMEs ainda enfrentam desafios de acesso, custo e compreensão do produto.
Mesmo assim, há situações em que a contratação tende a ser especialmente relevante:

1. PMEs intensivas em dados pessoais: Empresas de saúde, educação, varejo digital,
fintechs e negócios baseados em aplicativos lidam com grandes volumes de dados sensíveis
e estão na linha de frente do risco regulatório e reputacional.

2. Negócios dependentes de TI para operar: E‑commerces, plataformas de serviços online
e cadeias de logística integradas sofrem impacto direto na receita com qualquer interrupção
de sistemas.

3. Empresas inseridas em cadeias reguladas: Fornecedores de instituições financeiras,
saúde, infraestrutura ou do setor público já começam a ser pressionados por cláusulas
contratuais que exigem Seguro Cibernético ou padrões avançados de segurança.

4. Organizações com governança mínima estruturada: Onde já há políticas, controles e
registros básicos, a aceitação é mais simples e o prêmio, mais competitivo.

Para provedores de TI que prestam serviços a instituições do sistema financeiro, o seguro já deixou
de ser opção e passou a ser requisito regulatório, com coberturas obrigatórias em responsabilidade
civil e resposta a incidentes.

Por que a “barreira do desconhecimento” ainda é tão grande?

Apesar do aumento de golpes virtuais e da oferta crescente de produtos, o Seguro Cibernético
ainda é percebido como complexo e distante pela maioria das PMEs.

Alguns fatores ajudam a explicar essa barreira:

1. Linguagem técnica e pouca padronização: Diferenças na definição de termos e
cláusulas entre seguradoras dificultam a comparação de apólices e alimentam a sensação
de que o produto é “hermético”.

2. Percepção equivocada de custo x risco: Muitos pequenos empresários só percebem o
tamanho do risco após sofrerem o primeiro ataque, embora PMEs sejam alvo recorrente
justamente por terem estruturas de defesa mais frágeis.

3. Requisitos vistos como barreira de entrada: Questionários, pedidos de evidências e
necessidade de ajustar processos de TI e compliance são percebidos como burocracia, e
não como oportunidade de elevar a maturidade de segurança.

4. Falta de diálogo entre TI, jurídico e financeiro: Em muitas empresas, as áreas ainda
não discutem risco cibernético de forma integrada, o que faz o seguro parecer “assunto de
tecnologia”, e não uma decisão de negócio.

Por outro lado, consultorias e seguradoras ressaltam que o caminho até a contratação - com
diagnóstico, recomendações e ajustes - costuma ser o primeiro passo para sair do improviso e
alcançar uma resiliência mínima em poucos meses.

Fonte: CNseg, em 08.06.2026
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